
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRET AlUA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA·

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO
REITORIA

CONTRATO N° 10/2018

CONTRATO 10/2018 QUE ENTRE SI
FIRMAM O INSTITUTO' FEDERAL DE
EDUCAÇÃO CIÊNCIA E TECNOLOGIA
BAIANO - IF BAIANO E A EMPRESA
MARCOS ROBERTO NEVES DE LIMA
68422970520 OBJETIV ANDO A AQUISIÇÃO
DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA
ATENDER A DEMANDA DA COPA E
COZINHA DO IF BAIANO - PROCESSO N°
23327.002063/2018-51.

A União, por intermédio do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano -
Reitoria, com sede na Rua do Rouxinol, 115, Bairro do Imbuí, CEP: 41.720-052, na cidade de
Salvador, Estado da Bahia, inscrito no CNPJ sob o n? 10.724.903/0001-79, neste ato
representado pelo Magnífico Reitor Sr. Aécio José Araújo Passos Duarte, brasileiro, casado,
professor, inscrito no CPF/MF sob n° 447.606.125-72, portador da carteira de identidade n"
4281330, expedida pela SSP/BA, residente e domiciliado Rua Pacifico Pereira n0159,
apartamento 202 Edifício Kyoto, Bairro: Garcia, Salvador - BA CEP: 41.-100-170, nomeado
através do Decreto de 25 de abril de 2018, publicada no DOU de 29/04/2018, neste ato
denominado CONTRATANTE e a empresa MARCOSROBERTONEVESDE LIMA 68422970520,
inscrita no CNPJ sob o n" 30.600.507/0001-47 , sediada na rua CONSELHEIROZACARIASn? 413
Baino:MARES, ANDAR 1, CEP: 40.445-080 , a doravante designada CONTRATADA, neste ato
representada pelo Sr. MARCOSROBERTONEVESDELIMA, portador da carteira de identidade n"
03815856-62 expedi da pelo SSPIBA e CPF sob o n° 684.229.705-20, residente e domiciliado
na Avenida Conselheiro Zacarias n" 413, Apartamento 102, Bairro: Mares,: Cidade: Salvador,
CEP: 40.445-080, tendo em vista o que consta no Processo n? 23327.002063/2018-51 , resolvem
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa n" 16/20.18, mediante as
cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de em para atender as demandas da
Copa e Cozinha até final do ano de 2018 e início de 2019.

AÇÚCAR, TIPO CRISTAL,
COMPOSIÇÃO ORIGEM VEGETAL, Saco 1,00 KG
SACAROSE DE CANA DE AÇÚCAR

800 R$ 2,23 R$ 1.786,99

R$1.786,99TOTAL

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

2.1. O valor deste Contrato será de R$ 1.786,99 (Mil Setecentos e Oitenta e Seis Reais e Noventa
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Nove Centavos)

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

3.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato tem início na data de 20/0912018 e
encerramento em 19/09/2019, prorrogável na forma do art. 57, §10, da Lei n° 8.666, de 1993.

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA·

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2018, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 26404/155884
Fonte: 810000000
Programa de Trabalho: L20RLPO 1FIJ
Elemento de Despesa: 339030
PI: 12363208020RL0029

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às
despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.

CLÁUSULA QUINTA-DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA

5.1. A entrega dos produtos deverá ocorrer em até 02 (dois) dias, a contar da data da solicitação
do material emitida pelo IF Baiano ao fornecedor, nas dependências do Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia Baiano - Reitoria:

5.1.1.0 endereço do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano - Rei-
toria é: Rua do Rouxinol, 115 - Imbui - Salvador/BA.

5.1.2. O horário para o recebimento das mercadorias no Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia Baiano - Reitoria é de segunda a sexta-feira, das 08h30 às l1h30 e
de 13h30 às 16hOO.

5.2. A descrição dos produtos neste Projeto Básico deverá ser seguida à risca, caso haja
necessidade de qualquer alteração, deve ser efetuada consulta antes ao solicitante do ser-
viço deste Instituto; .

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO'DE GARANTIA

6.1. Para essa aquisição não haverá garantia contratual, além das garantias e direitos legais ins-
critos no Código de Defesa do Consumidor (CDC).

CLÁUSULA SÉTIMA - DA PAGAMENTO

7.1. O pagamento será efetuado após a entrega do material e a apresentação da respectiva Nota
Fiscal/Fatura pela empresa, preenchida com a descrição dos produtos, quantidades e unidades
exatamente igual a nota de empenho, devidamente atestada pelo Setor competente, por meio de
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Crédito em Conta-Corrente da Contratada, em até 05 (cinco) dias úteis. Para tanto, deverá
constar da Nota Fiscal o número da conta bancária, o n.? do banco e respectiva agência.

7.1.2. Não serão pagas notas fiscais/faturas em nome de terceiros.

7.1.3. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado à CONTRATADA.

7.1.4. O pagamento só será realizado após a comprovação da regularidade fiscal federal da
CONTRA TADA.

7.1.5. O pagamento será creditado em Conta-Corrente da CONTRATADA, por meio de ordem
bancária, emitida a qualquer instituição bancária indicada na proposta, devendo serexplicitado
o nome do banco, a agência, a localidade e o número da conta-corrente em que deverá ser efeti-
vado o crédito.

7.1.6. O IF Baiano reserva-se o direito de suspender o pagamento se o material entregue não
estiver de acordo com a especificação apresentada e aceita.

7.2. O CONTRATANTE poderá impugnar ou atrasar o pagamento, quando:

7.2.1. A Nota Fiscal/Fatura estiver em desacordo com o estabelecido no Contrato;

7.2.2. A Nota FiscallFatura contiver erros de preenchimento a cargo da CONTRATADA;

7.2.3. O pagamento só será efetuado sobre a efetiva prestação do serviço.

CLÁUSULA OITAVA
FISCALIZAÇÃO

REGiME DE EXECUçlo" Doá SERVIÇOS E

8.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela Contratada, os materiais que
serão empregados e a fiscalização pelo Contratante são aqueles previstos projeto básico,

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DACONTRA TADA

9.1. Compete ao fornecedor:

9.l.l. Fornecer o material da forma solicitada, conforme especificações e Projeto Bási-
co;

9.1.2.Entregar e instalar o produto, rigorosamente em conformidade com todas as condi-
ções e prazos estipulados;

9.1.3.Comunicar qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos
julgados necessários;

9.1.4. Não transferir a outrem, no todo ou em parte sem prévia e expressa anuência do IF
Baiano-Reitoria, o fornecimento dos produtos;

9.1.5.Responder por quaisquer danos causados diretamente ou indiretamente ao IF Baia-
no ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, no fornecimento dos produtos, não
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excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, mesmo que não haja fiscalização ou o
acompanhamento da Instituição.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

1O.l.Compete ao IF Baiano/Reitoria:
10.1.1 Atestar as faturas correspondentes, por intermédio do servidor responsável pela
conferência do produto. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do
representante deverão ser solicitadas a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das
medidas convenientes;

10.1.2. Efetuar o pagamento à empresa, de acordo com a forma e prazo estabelecidos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES

11.1. O não cumprimento do prazo para entrega do material, estabelecido no Projeto Básico,
sujeitará o contratado à aplicação de uma multa diária correspondente a 0,5% (zero vírgula cin-
co por cento) do valor do item não entregue, até o máximo de 10% (cinco por cento);

11.2. O descumprimento das demais cláusulas previstas neste contrato sujeita o contratado a
multa de 10% (cinco por cento) sobre o valor do contrato.

11.3. A empresa contratada está sujeita as demais penalidades, conforme artigos 86, 87 e 88 da
lei 8.666/93. '

11.4. A multa deverá ser recolhida no prazo de 05 (cinco) dias após comunicação, por escrito,
por parte do IF Baiano;

11.5. As penalidades serão aplicadas, garantindo-se a defesa prévia.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - yEDAÇÕES

12.1. É vedado à CONTRATADA:

a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

b) Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por 'parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no projeto básico.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - RESCISÃO

, ,
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14.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da
Lei n" 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo
da aplicação das sanções previstas no projeto básico;

14.1.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados; .assegurando-se à
Contratada o direito à prévia e ampla defesa;

14.1.3. A Contratada reconhece os direitos do Contratante em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 77 da Lei n" 8.666, de 1993;

14.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

14.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

14.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

14.2.3. Indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-PUBLICAÇÃO

15.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no
Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO

16.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato
será o da Seção Judiciária da Bahia - Justiça Federal. Para firmeza e validade do pactuado, o
presente Termo de Contrato foi lavrado em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lido e
achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

CONTRA TANTE:

Salvador/BA, 20 de Setembro de 2018

AAX110~~OS D\lM\IE
f1.tc\O ~~ ~ Rei\ol

CAÇÃOp~1 1 ~S\ E TECNOLOGIAO .-u

CONTRATADO:

NOME:
CPF:

on os antos iedade
IF Balano Re~.na
Siipe: I'S1509

TéaMco em COITtabilidade
Portaria: 929 de 10/10:2012 DOU22/10/2012
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l<lIrrlat:ls IIIdi,; ••las 1\\1 l.:rlllO COIllr:IIUal. Vig[on..:i;I: 171O\J/.!UIi-i :\
2-;'.'()V,.!1)1'). Valur '1'01:11. RS.~(i.\.67{J.(JX. Fllull': l'1/lIJOU/IOItO -
':1)1~}':I-:>:I)()el');I l'llnh:: HI()(J{)()OOOO - 20I:-lNI-:x!)tlOl)·1 f(mtl':
~lf1O(JOi)()()f\ • ~OI!\,"\E~I)\;O\J:'. O;tIJ (!c A~;:ill:ltlll'.l: ~7!l)t)i:!{)I!-I.

(~I(,O:-': . (111111;201;>;) 15SI-17-264Ul-2UISNEI'\{)I)IIlS
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EXTRATO 1lF. TER~IO AJ)JTIVO 1\. mOl8 - UASG 152XOI

Número do Conrroto: 4/2016.
N" Processo: 23041021240201632.
rI{ EG..\O SISPT' N" 4/2016. Contratante: INSTITUTO FEDERAL
01: EOUCACAO. -CIl!NC'JA E ·JECNOLOGJ ..\ DE. CNJ'J
Co.urmudo: 0832R6N201l017S. Couunrado : BR,\ ~I:RVICOS
ADMINISTRATIVOS LIDA-.OhJclo: Rcgistrar a cdoçâo das regras
instituídas pela IN n. 05. de 25/U5/~017. SLTIIMf'DG, c a
prorrogaçâo til! vigência por mais 12 (Jüz..:) 'mI!Sl'S do contrato 11.
U4'2016. Fundamento Legal: Att. 57, me. ll.da Lei 11. S.fl66/199J.
Vig':nci:l: 23/U1J/:!Olg ;t lJ/O'U2019. Data de Assinatura:
~.1·Ol)i20 18.

(S/('ON - 02/10f2f)1~) 15f:147.2MfI:!-.:!OINNE8Cl0108

CAMPUS Si\TUIJA

RESULTADO DE Jl:LGA)lEIliTO
J'REGAO •.• 7/IOJM

o Instituto Federal de l\lõl1:;\la~ - Cô!UlpUS Satuba torun
público que o resultado do Pn:guu Elctrônicc SRf> W (li'20IH, que
tnnnu do rcgisuo de preços p;n';.l Iuturu c cvcutuul Jl}ui:-.içào Jc
equipamentos de rcfugcrcçâo. encontra-se disponível no P0r1;1! de
C\)ll1IH"JS do Governo Federal: www.comprasgovernamcmais.gov.br.

FI~LH'E FI'~LlX DE OLIVEIRA
Pregoeiro

ISIDEC -02lJ0120181 IS8147·2641J2-2018NE800108

INSTITUTO FEOERAL. DE EOUCAÇ';'\O. CIf:NCIA
E TECNOL.OGIA DO AMAPÁ

r-:XTH.ATO IH: C()(":TI~ATO ",•. 1(t/2018 - \JASG I~HI$O

N" f1I'O<'(:~lÕO:23~2Kon074020 IS 14.
I'RE(jAo SRI' NO> 38;2017. Courrnranre- INSTITUTO FEnt:R/\L DE
EDUCAC/\O. -CIENCIA E TECr-.;OLOCilA DO. CNPJ Contratado:
212('::!S34000J~5. Ccmratado : IOTCORP COMERCIO E
TECNOLO(iIA DA -1~FORM.~CAl) EIREU. Ohjl'!t): Aquisit,:.lu de
material de proccssanwntc de dados. Fundamente Legal: Lei
~.()6611)3. lei 10.520102. lei t!.07&',>O. Vigência: 2S/O\) 20lS a
281J9i2(IltJ. Valor Tmal: RSi'J.600,OO. Fome: ~IOtl()OOOOI)
~OlgNE800t40. Dala de /\SSill:\lur.t: 2~/O9!2018.

(SICON - OUIU/20IS) 158150-2ó416·~0ISNE800037

t;XTRATO IJF. Cm'TR.nO 1\" 17121118- lIASG I,KJ,U

N" Processo: 2.l22!W(I()7402(J(814 .
I'REG..\O SRP N" 38/2017. Coutrctantc: INSTITUTO FEDERAL DI?
EDUC/\C:\O. -CIENCli\ E TECNOLC )(HA DO. <':I'\I'J Cunmuado:
147(431)OOOl3S. Contratado : GIOVANA AI'ARECIDA DE
AU ..IEJl)r\ -INFORMATlC/\. Objcto: Aquisiçác de uuncrial de
proccssamcnto de dados Fundamento Legal: Lei 8.6ó(.tNJ. lei
10.510/02. lei S.07XjC){). Vi!!~neia. 2S 09 2018 :\ ::!~'O<)f2019. Vutor
'total: 1<$5:U::4L30. Fonte: &lonooooO() - 201lSNI:80n142 Fonte:
SillOOOflOOIl - 2018NE/WOI-13. 0011:1 de Assmatura: 2S;Ol) 2018.

(SICON - 021lU1201X) 1:5~15n-'!()42fl·l')\1-INE8()(J()37

CAMPUS MACAPÁ

EXTRA'J'O IlE COI\'J'RATO 1'" 20120J8 - IJASG 158J,9

N~ PrO('CS,..\l: 001n~1/::!()18·J3.
PREG!\O SRi> N" 3112017. COlllr:Hulllc: INSTITUTO FEDliltAL DE
EDlJCI\CAO, -CIENCIA E TECNOLO(iIA DO. CNPJ C"lllnu:td,l:
j)-l75.1~4~()()OI~2. C,"Urat3.do : EPIFANIO & MONTE(RO CIA
LTDA -.OhjclO: ScrviC;v de limpe:.::u ~ ":lJllsrn':tç511nas c.lcpcl)d~lIcias
du (;;UIlI'US Avançado de Oi'tlllK1UC. FUlld<lnlent\l L.\.·glJI: Ll'i :-i.(~h6,I)::t.
LeI 10.520/02 c dem:tis, kgisb\'õs \'i:;~·iUC. Vigcncia: U5110f2111~ li
O~J I 0.120 1Q. V••lor 1'\11,,1: I{S 1·1:!.t-:lll ,56. "'()Ol~: !lI ()(I()OU(lUO
:!OI~NHOOI7J. I)ata d~ t\s~jml1l1ra: 26f09I20IR.

(SICON - OlJIOI2I>JS) J5RIS9-~ó42(,-20J8I'1E8JlOOS6

INSTITUTO FEDER,\L UE EDUCAC.'i.O,
CIÊNCIA E TECNOL.OGIA 00 AMAZONAS

AVISO DE .\;\Ui..-\ç..i.o
DJSI'E:oISA DE UCJT"çAO ~. W20JK

Fi<:u :tnllluJ:1 a Disjlcn~a de Li.:it:lção sUI)racitad:l referelltc

ilU jlI'OCl'SSO N" 234.tJOOI50220IS8

\VJLLJAM 'JEJXEJR" FERIWIRA RI~"S

I:s.!e d.IC\ml~·n"l pu"" !wr '·•.·Iifi..:ado1111~'JI(kre\'() cklr\-lLIicll hl1l':/' \\'ww.in.guv.br iHlIl'lIticid;\tI~.hlml>
pdv C"dl~~') O,1(),()I" ll)ÍI.~f)O{)5{J

(SIDEC - (J~/I{J/2()11S) 15SI42-2(,.tO]·21)ISNEIUJII042

DOCUIIIClltll a.~sinac.!odlsil:Jlm~·ntc eonlonm:Ml' li" 2.io(J.2 c!\' 24J()S,2{101,qu~' inslitui :\
1!,l"rU'$lrUturu·uo Cltavl's públil.'.!s Br;Jsil..:irJ - ICr-Brasil.

~!)ICON - O::!il012018} IS8129-2MO·I.:!OISNh800226

N' 191. quarta-feira, 3 de outubro de 20lS

ESPECIE: 1°. Termo Aditivo uo Contruto 1\" OHI2Uli
CONTRATANTE: Instituto FL'dm,,1 de Educuçâo. Ciência c
Tccnologia do Amezonas - JFAl\t
CONTRATADO I/\): ROGERIO SOllZA DA ('OST".
OBJETO: Prorrogação do pl;'lZ\) de \'ig~lld:\ du .:'01111;'110dc Professor
SUBiiTlTUTO por 0\ (um) :1110.
VIGENClA: 2t)/09/201~ :1 ::!7,09/2019.
SIGl\'A')'ARIOS: A.NA MARIA ALVE.s PIlREIRA pelo Ccrur.uamc
e ItOGERIO SOUZ/\ O~\COSTA, pc]u (:,) l'unlrul:,do (:I)
"Rcpublicadc pur ccnrcr incorrcçãc 11" urit;Jn:..1 d~t DOU nO I~9 II~
()1I1()/2()1~, scçên J. página M" .

CAMf'US EIRUNEPÉ

EXTltATO ()~: TEHM() ..\I)JTIVO :--;•• S/101M - llASG 1:;101142

~?s~~~r;~ltD~oE~~C..~~ri;f~15. subrog.rdo pé!õllJAS(i: 15~1"2 -
TEc'J)O AMAZONAS.
N° Processo: 2377201l077IJ2UI~65.
PREG!\O SRP N" 112015. Conuutnnrc: INSTITUTO FU)ERAL DI~
H)UCACAU. ·CIENCIA t:: 'I ECNOLOOIA UO. CNJIJ Comratado.
I72K4229000I 1l6. ('OIlII~I"~O : NIWi\ TAC'lAI'IA TEJXElJv\
RODRIGlIES -Dbjcto: Fica prorrogada por 12 IdoJ'c) IIIt.!St:..:.• 1
conter de 29,OY/20IR a 29/0912019. a vigcucia <1\\ccmraro prnucrdial.

~lui~Ao~;~IJ~II:)l~r~~:~~I~~P~~I~~~~~I~~I~I~ IL~S:I~a L~IC~!I$~~:;~)~"P,~,I;I
57, lNCISO li c puregratc 2". Vigência: 29iClI),2UIX 1;1 ~'J;U9;:!(}11}
DIlI:J de Assin"t\tr.l: 2M/091201 s
(SICON - 01l10/20t8) 155527-::!(~103-~OIXNI~g()()02Q

CAMPUS TEFÉ

F.X'J'HATO JlE HF.GJS'J'IW JH: J'IlEÇOS

ATA DE REGJST!lO DE PRE('OS N" OI/2J)J~ do J'RE<õÃO
PRGSENCI,\L N" 02i2018 pnra eventual aquisição de g<I1(\'I):'

~~I~~~~ic~ospIN!~E:JI~~odil:F~~a~!'~~gu~m~c%~Ci~~al;I~~r~~ill~~::!:I<;~~

especificações. 'iu:lnliJadcs eStimadas c ccudiçócs ":lIm'l~nk;. no
Termo de Refcrcllci" - Anexo I do c\I1I.11 EMPRESA' I:IJI/\/':I:
SILVA DOS SANTOS ElRELLI. CNPJ 31.021.078/00111-16. 1),,,,, .I,
ussinatum: OIIlO!~()IM. 1'1'<17.0de vigência: OIIlOllfJl~ li ()IJln'~nI9
valor TOI"I J,l Ata: RS 2~5.ti06,05

INS:rITUTO FEDI::RAL DE EDUCAÇÃO.
CIENClA.E TECNOL.OGIA DA BAII/A

CAMPUS EUJ\ÂPOLlS

r.:XTRATO OE COi'\TRATO N" .l/20IH ~ Ui\S(; 15~4H)

X" Processo: 232lJI S()()U]{,201XII).
OISllI.!NS/\ NU 2·'2018. Cciuratamc: lt'STITUTU Fl:.DER:\L DE
EL>LJCAC,\O, ·('JENCIA E TECNOLOGIA UI\. CNI'J ('unlrollad,l;
U7271251000lS0. Contnuado : ASSO('IACAO DI
1I0RT1CULl UItA DE VERACRUZ (AlIVC). Objcto- Chomad ••
publica 01·'20\8 pnrn habilitação de gl'llpo:'! ronuais. intonuais c
.lgricullores familicrcs individuais I':ll:l aquisição de .!l~IlCf\I~

atimcntlcios da. agriculturu taunfiar. Fundamento Lcgul. l.er
119-+712001J, resolução 26 i2013 F'NDE e subsidiariamcntc J ki
1S66(1I93. Vigência: 02/JOf20lS u 02f11)/2019. Valor '1\11011'
RSlci.01J4,IO. Fonte: 10091517.3 - 201S,NESOOI29. DaI.! (k
ASSIO:llum: ():!IIO/~Olg.

ISJCON - 02110110JH) JS~.10-~6<Jl7-2J1 J~NEXOOOSI

CAMI'US SALVADOR

EXTI.f:ATO rn: Tt-:Ri\JO ;\IHT~\'()

~;I~é~~~~J(,~nlo5:ili~ i_\'~I:!~i~~~;~~:de~(:rl~tlc·i~:I~)i~~; !i.;c~I\I~:II~~a:~~:
Ihhi;t/(':IIt1pus S••IV:lllllr. PnK:CSSO n" 2)279.00~)46f~0 I .1-14
(\)!lIrulalll~: IIISI;luIO Fl'd..:roJl dc Ciênci.t c l'cl:u\\l,)giêl :1;1
B<lhia/Call1pus . .sal\'~dor. Conlnll:Jth>: ClIX COM "1{ClO Dh
,,\UMEN"li\Çl\O EfI{ELE-ME. CNfJJ ('Ollllilt:ld(): 17.(mi.07lS/UOOJ·
~2. Objl.!lo: Prlmog.:1,30 conlralual pclll prJ7\! IIL' I2 Llh:S~·~.
~~~~~:~~r':!~o 2(~g~/~:O (~~. 57, inciso li, Lia L~'i S.(I(lóN3.. l>itla da

INSTITUTO FEDERAL DE WUCAÇÃO, CI~N(,I.-\
E TECl'iOLOGIA BAIAl'iO

F.XTIlATO [)E CO~'TRATO N' JOIZOJH- U·\~(; JS~J2'

:"j" f'rocesso: 133270020632011'51.
DISPENSA NO> 16J201S. CottU<lI~lIh.·: I~ST1TUll) FI':DI~RAL DI:.
EDUC'ACAO. ·CIENClA r TEC'NOLOGIA IlAf. C'NPJ ('olltral.l(lo:
30600507000147. Conlml:ulo : MARCOS RUOCR10 ~EVLS DI-
UMA -Mi422'J7(1520. ()~ietu: /\quisiçãl) de Açúcar I):lr:l ~IICIJ(!cr a
d\.·m.lnda da R,;,it,.ri.... Fundam"'nto 1.1:1.'.11: I ci S666. (/ c "U,I')

tlh"'r.lçtle... .vig.~ncia: 20/M121118 a i9.M.f20IIJ V;llor Tu{.II·

RSI.7$ri,99. Fonlc: IUOOOOOoo - ~UI8~CtW()22o. Ou!:t d~'
AS:>IO.uunl 20 09 ~OI8.


